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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei 12.318/2010, o Código Civil e o Estatuto 

da Criança e do Adolescente, de modo a aprimorar os procedimentos relacionados à 

alienação parental. 

Art. 2º O artigo 7° da Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

Art. 7°. ..............................  

Parágrafo único. A decisão sobre guarda de filhos, mesmo que provisória, 

será proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as partes perante 

o juiz e de entrevista com a criança ou o adolescente perante equipe 

multidisciplinar, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a 

concessão de liminar sem a oitiva da outra parte. 

 

Art. 3º O artigo 5° da Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4°: 

§ 4° As entrevistas com as partes e com a criança ou o adolescente, 

preferencialmente, serão gravadas e ficarão a exclusiva disposição do 

magistrado para exame. 

 

Art. 4º A Lei n° 12.318, de 2010, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 9°: 

Art. 9° O exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes, não representa qualquer indício de 

alienação parental. 

Art. 5º O § 1° do artigo 1.584 da Lei n° 10.406, de 2002, Código 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 1° Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o 

significado da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de 

deveres e direitos atribuídos aos genitores e as sanções pelo 

descumprimento de suas cláusulas. Informará, ainda, sobre os riscos e 

efeitos nocivos da alienação parental bem como as sanções cabíveis pela 

prática. 

 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5588/2020 

Art. 6º O artigo 1.585 da Lei n° 10.406, de 2002, Código Civil, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos ou em 

outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de filhos, 

mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de 

ambas as partes perante o juiz e da criança ou do adolescente, salvo se a 

proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem as 

oitivas, aplicando-se as disposições do art. 1.584. 

 

Art. 7º O § 3° do artigo 161 da Lei n° 8.069, de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3° Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, 

desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou do adolescente e a 

realização de perícia por equipe multidisciplinar, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o artigo 2° da Lei n° 12.318, de 2010, constitui alienação 

parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente 

promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a 

criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie 

genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com 

este.  

A prática, inegavelmente, provoca danos psicológicos à criança e ao 

adolescente e deve ser combatida por todas aquelas pessoas e profissionais que, de 

alguma maneira, estejam envolvidos em separações de casais, pais de menores.  

Segundo diversos estudos da área da psicologia, a prática da 

alienação parental é consequência de uma elaboração inadequada do luto do 

divórcio. Um distúrbio psicológico, por sua vez, não é resolvido mediante a 

imposição de uma sanção criminal, e sim através de intervenções terapêuticas. 
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Nestes casos, a família precisa de ajuda. As soluções, assim, devem ser 

interdisciplinares. 

Creio, portanto, que o mais importante é identificar os problemas 

relacionados aos procedimentos que vêm sendo adotados pelos magistrados nos 

processos de alienação parental, a fim de aprimorar as regras procedimentais e 

conferir maior segurança ao magistrado para decidir os casos de alienação, em 

especial quando na outra ponta há uma denúncia de abuso sexual formulada por um 

dos genitores.  

É que, nestes casos, magistrados e promotores estarão diante de 

uma situação dramática, com a acusação de abuso sexual por um dos genitores e 

de alienação parental pelo outro e qualquer decisão equivocada em um caso como 

este pode promover efeitos bastante deletérios.  

Nesse sentido, proponho este projeto de lei para aprimorar aspectos 

procedimentais da atual legislação, a saber:  

a) Prever a criação de uma de sala adequada para oitiva da criança 

e elaboração do laudo psicológico, com a devida gravação da 

audiência que ficará somente à disposição do magistrado. Isso 

porque, atualmente, o laudo do psicólogo é tido como verdade 

absoluta, não tendo o magistrado sequer acesso à oitiva da criança 

por parte do profissional de psicologia.  

b) Prever que o exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa, com a interposição dos recursos previstos na lei 6 

processual, não pode ser considerado pelo magistrado como indício 

de alienação parental. 

c) Determinar que, em casos de alteração da guarda, a criança e o 

adolescente também sejam ouvidos por equipe multidisciplinar 

sempre que possível.  

d) Determinar que, em casos de divórcio litigioso no qual haja 

criança ou adolescente, haja o respectivo acompanhamento 

psicológico, tendo como diretriz a possibilidade de guarda 

compartilhada e a prevenção de eventual ocorrência de alienação 

parental.  
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Em resumo, aprovada a lei sobre alienação parental em 2010, 

vivemos tempos muito mais voltados ao aprimoramento de procedimentos e à 

capacitação de juízes, promotores, psicólogos e assistentes sociais que lidam com 

os problemas relacionados ao tema. 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputada SHÉRIDAN 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a alienação parental e altera o 

art. 236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alienação parental. 

 

Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 

avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância 

para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de 

vínculos com este. 

Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos 

assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio 

de terceiros: 

I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da 

paternidade ou maternidade; 

II - dificultar o exercício da autoridade parental; 

III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar; 
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V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a 

criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 

VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra 

avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente; 

VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar 

a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com 

avós. 

 

Art. 3º A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança 

ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas 

relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o 

adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de 

tutela ou guarda. 

 

Art. 4º Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de 

ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo 

terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as 

medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do 

adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva 

reaproximação entre ambos, se for o caso. 

Parágrafo único. Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia 

mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de prejuízo à 

integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por profissional 

eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas. 

 

Art. 5º Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma 

ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial. 

§ 1º O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial, 

conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame de 

documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia de 

incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a criança ou 

adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra genitor. 

§ 2º A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar 

habilitados, exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou 

acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental. 

§ 3º O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de 

alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável 

exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa circunstanciada. 

 

Art. 6º Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que 

dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou 

incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente 

responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos a 

inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso: 

I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador; 

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; 

III - estipular multa ao alienador; 

IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial; 

V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão; 

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; 
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VII - declarar a suspensão da autoridade parental. 

Parágrafo único. Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou 

obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar para ou 

retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos 

períodos de convivência familiar. 

 

Art. 7º A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que 

viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas hipóteses 

em que seja inviável a guarda compartilhada. 

 

Art. 8º A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a 

determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência 

familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial. 

 

Art. 9º (VETADO) 

 

Art. 10. (VETADO) 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 

Paulo de Tarso Vannuchi 

 

José Gomes Temporão 

 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 
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SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor 60 dias após sua publicação) 

I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor 60 dias após sua publicação) 

II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 

razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 

dias após sua publicação) 

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 

guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos 

genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda 

compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do 

menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 

13.058, de 22/12/2014) 

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 

sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 

basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à 

divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 

guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao 

seu detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela 

Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 

mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 

§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar 

informações a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 

(duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11698-13-junho-2008-576514-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de 

medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre 

guarda de filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de 

ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão 

de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

 

Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos 

filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situação deles 

para com os pais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar 

(Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo social ou 

a perícia realizada por equipe interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária 

dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 

requerente, e decidirá em igual prazo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.509, de 22/11/2017)  

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 

Ministério Público, determinará a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5588/2020 

das causas de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 

possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 

desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados e 

estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça 

quando devidamente citados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial 

requisitará sua apresentação para a oitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 

8/4/2014) 

 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 

Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde 

logo, audiência de instrução e julgamento.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017)  

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 

manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 

de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017)  

§ 3º A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, 

excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Quando o procedimento de destituição de poder familiar for iniciado pelo 

Ministério Público, não haverá necessidade de nomeação de curador especial em favor da 

criança ou adolescente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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